
1 INTRODUÇÃO 

 

 A violência de gênero tem caracteres milenares. Antes, as mulheres encontravam-se 

relegadas às tarefas domésticas, exercendo seus papéis de esposas, mães e donas de casas. 

Nesse ambiente ocorriam e ocorrem inúmeras atrocidades e muitas vezes as diversas 

instituições acovardaram-se e não ajudaram essas mulheres. Embora movimentos feministas 

venham tentando, desde a Revolução Francesa em 1789, discutir essas questões do direito à 

mulher, instituições como Igreja, Estado e Família criavam (e criam) situações psicológicas e 

subversivas para censurar e calar essas mulheres, fazendo com que os casos de transgressões 

do comportamento fossem socialmente aceitos. Isso quando a própria legislação não permitia 

as correções do marido, que aceitavam agradecidas e com humildade. 

Essa perpetuação da dominação teve contribuição de diversos fatores socialmente 

criados a partir de interesses políticos, econômicos e sociais. O estabelecimento das regras de 

comportamento para cada qual dos sexos explicitava justamente esse “poderio” masculino. Às 

mulheres era destinado o espaço privado familiar, mais especificamente o trabalho do lar e as 

que não tinham maridos submetiam ao trabalho da prostituição, ao concubinato para sustentar 

os filhos. Paralelamente, aos homens eram dados os espaços públicos e de poder que 

favorecia a dominação e a submissão das mulheres, as quais sem ter meios financeiros 

subordinavam-se às vontades masculinas,  

Assim, desde a antiguidade as mulheres eram vistas como “coisas”. Afinal, não eram, 

consideradas sujeitos de direitos. A história foi mudando aos poucos. As lutas por 

emancipação e mais direitos para mulheres foram gerando resultados. Elas passaram a 

assumir espaços públicos, ingressando no mercado de trabalho e dividindo as tarefas 

domésticas com os homens. A evolução da medicina e a descoberta de métodos 

contraceptivos influenciaram nessa modificação. A mulher passou a ter mais autonomia e 

definir sobre a maternidade. Hoje ela recebe salários e, muitas vezes, é arrimo de família.  

Contudo, a realidade ainda é cruel, muitas são as mulheres vítimas de maus tratos 

físico ou psicológicos, tendo a legislação, após muito, mas muito sofrimento com diversas 

vítimas fatais, evoluído com a Lei Maria da Penha. Muito embora não se trate de uma 

legislação plenamente eficaz, ela deu novos contornos e assumiu um papel preponderante no 

sentindo de impunidade na violência contra a mulher. Nesse contexto, pretende-se   

contextualizar a violência de gênero ocorrida no âmbito doméstico, de forma a apresentar o 

cenário atual brasileiro nos casos de violência doméstica e a aplicabilidade e eficácia da Lei 

Maria da Penha. 



Por meio da pesquisa bibliográfica, de cunho documental, foi possível construir 

análises temáticas, teóricas e comparativas das legislações internacionais e nacionais, 

delimitando-se o estudo por meio do método dedutivo. Assim, o estudo iniciou-se por uma 

análise macro analítica (Direitos das Mulheres), em direção a um exame micro analítico 

(exame das violências físicas e psíquicas sofridas pela mulher brasileira numa releitura de 

aplicabilidade da Lei Maria da Penha).  

 

2. HISTORICIDADE DOS DIREITOS DA MULHER 

 

A sociedade em que se vive foi historicamente construída. Diversos elementos 

influenciaram nos pensamentos e modelos sociais que tornaram-se verdadeiros estereótipos 

sociais. Os valores que possuem os seres humanos foram objetos dessa construção. Essas 

raízes profundas que o indivíduo carrega transforma-o em um ser pensante e estruturador da 

sociedade. O problema é que essa edificação no tocante ao papel da mulher foi realizado sob o 

ideal de dominação e inferioridade.  

A mulher sempre foi vista como um ser “inferior” que deveria seguir as ordens do 

marido, para que pudesse ter segurança. Pensadores clássicos, ao abordarem o modelo de 

sociedade da época, explicitavam a condição que a mulher deveria se encontrar:  

  

Na família, por diversas razões oriundas de sua própria natureza, é claro que o pai 

deve comandar. Em primeiro lugar a autoridade não deve ser igualmente dividida 

entre pai e mãe, o governo deve ser único e, em toda divisão de opinião, deve haver 

uma voz preponderante que decida. Além disso, o marido desse ser capaz de dirigir 

a conduta da esposa, porque é importante para ele ter uma voz preponderante que 

decida. Além disso, o marido deve ser capaz de dirigir a conduta da esposa, porque é 

importante para ele ter a segurança de que os filhos, os quais é obrigado a 

reconhecer e sustentar, pertencem a ele e a ninguém mais. (ROSSEAU, 2014, p.3).  
 

 A concepção de que tudo girava em torno do homem expandiu-se e até hoje ela é 

vigente na sociedade. Isso adveio de um processo que concedeu ao homem o poder na família, 

domínio esse perpetuado por meio de leis e condições sociais. A organização familiar e social 

difundiu a ideia de que o homem é um ser superior e a mulher inferior, provavelmente 

baseando-se na questão da força física. A organização familiar, centrada na descendência 

patrilinear e na ideia do homem como figura central da família consolidou-se no império 

romano.  

 

A família era centrada no homem, sendo as mulheres, no geral, meras coadjuvantes. 

O patriarca tinha sob seu poder a mulher, os filhos, os escravos e os vassalos, além 



do direito de vida e morte sobre todos eles. A autoridade do pater familiae sobre os 

filhos prevalecia até mesmo sobre a autoridade do Estado e duraria até a morte do 

patriarca, que poderia, inclusive, transformar seu filho em escravo e vende-lo. 

(XAVIER, 1998).    
 

Note-se que o poder natural dos homens sobre as mulheres abarca todos os aspectos da 

vida civil. A sociedade civil como um todo é patriarcal, encontrando-se as mulheres 

submetidas aos homens tanto na esfera privada quanto na esfera pública. (PATEMAN, 1993). 

Entalteceram a virgindade e monogamia feminina como valores e regras, evitando-se a não 

transmissão de herança. A figura da mulher mantinha-se no lar, separando-se o ambiente 

público do privado. E o casamento, sob tais perspectivas desiguais, mantinha a necessidade da 

mulher em obedecer seu marido. Ele a protegia do frio, das guerras e atrocidades e ela se 

submetia a todos os seus ideais por ele ter um sexo superior. 

Tem-se que a dependência econômica e psicológica das mulheres não foi construída 

milenarmente sobre os dados biológicos irrefutáveis que comprovassem a dependência delas. 

Constituiu-se um ideal contrário: as características biológicas das mulheres é que foram 

associadas à inferioridade. (AUAD, 2003). Com isso, estagnou-se o pensamento de 

fragilidade da mulher e toda a dominação psicológica passou a ser física também. Não bastava 

a mulher ser submissa; para ser protegida, ela deveria entender quem exercia o poder. Daí a 

dominação não poderia ser somente psicológica, ela deveria ser física, para que a 

compreensão fosse melhor.  

Esse pensamento perdurou até meados do século XX, quando as legislações passaram 

a proteger os maus tratos sofridos. Mesmo com significativos avanços, as mulheres ainda 

continuam sendo vítimas das violências perpetradas pelos homens. Estes ainda figuram na 

posição de dominadores e opressores, exercendo seu pseudo poder no ambiente doméstico. 

Sendo esse lugar estipulado como seguro pela sociedade patriarcal e por uma comunidade 

conivente, a violência doméstica foi considerada um tabu, da qual muitos sabiam da 

existência, mas limitavam-se a isso. 

Contudo, observa-se que a violência não faz parte da natureza humana e nem possui 

raízes biológicas. Trata-se de um complexo fenômeno culturalmente estereotipado, cujo 

espaço de criação foi se desenvolvendo com a vida em sociedade e as emblemáticas delas, 

como problemas de ordem política, moral, do direito, da psicologia, das instituições e das 

próprias relações humanas.  

O Brasil, enquanto colônia, manteve esses ideários de desigualdade de gênero por 

muito tempo. Mas ao longo de sua história, acompanhando os movimentos feministas 



internacionais, o país foi modificando suas legislações e construindo uma igualdade de 

direitos. Nesse sentido, a Constituição Federal de 1988 representa um marco no direito de 

igualdade, mas para esse princípio estivesse expresso em seu texto, muitas discussões e lutas 

foram empenhadas, realizando-se, pois, um retrospecto dos direitos das mulheres elencadas 

nas Constituições do país e legislações.  

O Brasil apresenta um aparato constitucional e infraconstitucional prevendo normas 

protetivas ás mulheres, contudo, ainda que vasto, esse conjunto normativo não se mostra  

suficiente para resolver a discriminação das mulheres. Estas, enquanto coletivo vulnerável, 

necessitam de ações positivas que impliquem em políticas públicas concretas para efetivação 

de direitos de igualdade. A Lei Maria da Penha representa o resultado de inúmeras lutas para a 

proteção da mulher no âmbito privado, fixando-se como uma política público-normativa de 

combate à violência doméstica.  

  

3. CONTEXTUALIZAÇÃO VIOLÊNCIA DOMESTICA  

 

A violência doméstica é a agressão física ou psicológica realizada no silêncio do lar. 

Essas violências vão desde a agressão verbal ao espancamento físico que pode resultar em 

homicídio e estupro. Trata-se de um fenômeno cruel que mulheres de todas as classes sociais, 

raças, etnias, gerações e orientações sexuais. Na maioria das vezes, ela é praticada na esfera 

das relações interpessoais e o agressor mantém laços de afetividade com a vítima.  

Essa violência, por ocorrer em ambiente privado, no âmago da família, muitas vezes 

não são retratados. Ora porque a mulher não tem conhecimento de seus direitos, ora por ter 

medo e receio de que a lesão física resulte em morte ou que por medo de perder o 

companheiro/marido. E a difícil tarefa em ir na delegacia e explicar o que aconteceu nem 

sempre possui fatores positivos. Isso porque embora possa haver restrições legais de 

aproximação, o Estado não instituiu políticas públicas eficazes que impeçam o retorno do 

agressor. É muito comum que, após a queixa realizada em desfavor dos maridos, a mulher, 

não tendo para onde ir, retorna ao lar e a violência é ainda pior por parte do companheiro 

quando esse descobre a denúncia.   

No cotidiano, o que se observa é que mesmo que a mulher vá à Delegacia e registre a 

denúncia contra o seu marido e/ou agressor, quando os ânimos se acalmam e o processo não 

se desenvolve, ela acaba por perdoar e ambos retomam o relacionamento. O homem, receoso 

com o que pode vir com a denúncia, ameniza suas atitudes e pouco tempo depois, a agressão é 

retomada. Raras são as queixas nas delegacias e poucos processos têm prosseguimento com 



efeito positivo. Contudo, com as delegacias especializadas em atendimento à mulher, esses 

números vêm sofrendo modificações impondo ao Estado um dever de agir. É que, na maioria 

esmagadora dos casos, o Estado é omisso nos deveres de proteção às vítimas de violência.  

O aparelhamento estatal é ineficiente na medida em que a mulher promove a denúncia 

e o órgão específico não dá seguimento nas investigações, deixando-a totalmente sem amparo. 

Algumas fazem representação formal no Ministério Público e há a instauração do processo, 

mas, ainda assim, as medidas restritivas impostas não as exime de um dano maior. Como 

reflexo disso, observa-se uma conivência do Estado com essa situação, pois deixa de punir um 

agressor e possibilita que esse dano aflija ainda mais a sociedade, ante o sentimento de 

impunidade e todo o contexto cultural de domínio masculino. Com isso, a violência aumenta e 

o caos é instaurado na vida da vítima, isso quando ela ainda tem vida.  

Esse papel paternalista imposto ao homem sofreu modificações com a redefinição do 

modelo de família, a qual colocou a mulher para exercer atividades fora do ambiente 

doméstico e obrigou ao homem o exercício de certas atividades do lar. Isso provocou um 

desequilíbrio na relação conjugal e resultou em conflitos no qual cada um usa a arma que 

possui: os homens, a força física, e a mulheres às lágrimas. (DIAS, 2010).  

Esse fator aliado a peculiaridade desse tipo de violência ser, na maioria dos casos, 

restrita ao lar, influencia negativamente a vítima para realizar a queixa. Ela passa a ter um 

papel passivo, mas se a queixa não foi feita não ganha publicidade a terceiros. E como o 

Poder Judiciário necessita de fatos e provas para analisar essas representações sociais a 

respeito do crime, a manifestação da vítima é imprescindível. O problema é que a Justiça tem 

certa condescendência com os réus, sempre entrando na linha de questionamentos sobre as 

atitudes das vítimas, indagando-as sobre seu comportamento moral, tentando induzir, algumas 

vezes, que a provocação do crime partiu dela, sendo ela a culpada pela sua própria sorte. 

(DIAS, 2010).  

Os operadores do Direito partem do pressuposto das representações sociais 

visualizadas no comportamento das vítimas no momento anterior e próprio ao crime e os 

perfis deles para analisar o processo. Esses resquícios de paternalismo são ainda muito 

comuns no Judiciário, cujos operadores, influenciado por normas sociais, acabam por 

absolver ou não denunciar determinadas violências. O problema é que as mulheres que saem 

desse padrão social tido como correto são vítimas da própria Justiça. Por certo que a 

sociedade sempre outorgou ao macho um papel paternalista. O fato de essa violência ocorrer, 

frequentemente, no âmbito do espaço doméstico, não lhe retira o caráter político e, portanto, 

público, devendo ser enfrentada mediante a implementação de políticas públicas. 



 No Brasil, a visibilidade da violência contra a mulher ganhou repercussão com o 

movimento feminista na década de 1970.  Essas lutas se ampliaram e, no início dos anos 80, 

começaram as denúncias de espancamentos e de maus-tratos conjugais, estimulando a criação 

dos primeiros serviços de atendimentos às mulheres vítimas de violência, a exemplo do SOS 

mulher e, no âmbito governamental, das delegacias especializadas no atendimento à mulher 

(DEAM), criadas a partir de 1985. 

 Observa-se que a violência contra a mulher advém do padrão das organizações 

desiguais de gênero que, por sua vez, são tão estruturais quanto a divisão da sociedade em 

classes sociais, ou seja, o gênero, a classe e a raça/etnia são igualmente estruturantes das 

relações sociais (DIAS, 2010, p.26). As diferenças entre homens e mulheres no contexto da 

desigualdade de gênero tem na violência física e psíquica contra a mulher a sua face mais 

cruel. 

 O problema é que essa agressividade, a cada momento da história, é desenvolvida e 

encarada sob formas diferentes. Ela pode ser tolerada, encorajada e até mesmo legalizada, a 

exemplo dos casos de assassinatos de mulheres por seus maridos quando ocorreram 

adultérios. Devolução da mulher por defloramento1 e absolvição de homens nos chamados 

crimes em favor da honra são exemplos da conivência social com esses crimes. Nesse 

contexto, a cada momento da história, a agressividade humana é demonstrada de uma forma 

diferente: 

 

A agressividade é confinada e domada por inúmeras regras e proibições, que se 

transformaram em autolimitações. Foi tão transformada, refinada, civilizada como as 

outras formas de prazer e sua violência imediata e descontrolada aparece apenas em 

sonhos ou em explosões isoladas que explicamos como patológicas. (ELIAS, 1993, 

p.10). 
 

 Os índices de violência contra as mulheres no Brasil são alarmantes e poucas ou 

inexistentes são as políticas públicas de prevenção ou combate a ela. Isso porque os serviços 

disponíveis são insuficientes e a falta de profissionais capacitados e/ou sensibilizados para 

atuarem junto a essa problemática. Assim, a sociedade brasileira convive com suas mulheres e 

meninas vítimas de violência física, sexual e psicológica. Esse fator é transversal a diferentes 

rendimentos, classes e culturas, ocorrendo tanto na vida pública, como na privada.  

 Inúmeros são os casos de violações, abusos sexuais, assédio sexual, intimidação, 

escravidão sexual, crimes de honra, gravidez forçada, prostituição forçada, esterilização e 

                                                           
1  Termo utilizado no Código de Processo Civil de 1916 em referência ao fato da mulher não ser virgem 

quando da celebração do casamento  que permitia uma das possibilidades de anulação do casamento (artigos 

218 e 219), considerado o defloramento um erro essencial. 



abortos forçados, infanticídio feminino vivenciados por elas no país. Assim, diante desse 

cenário caótico, a Lei 11.340/2006 (BRASIL, 2006) representou um grande avanço protetivo 

para as mulheres. 

 

4.1 Ciclo de violência 

 

A violência contra a mulher representa um processo social advindo de um contexto em 

que o papel da mulher foi historicamente construído na sociedade de sistema patriarcal. 

Inúmeros são os resquícios desse modelo de sociedade em que o emprego de violência física 

e/ou psíquica é considerado normal. Isso traduz um sentimento de superioridade masculina e 

propicia ao homem exercer seu domínio sobre a mulher e o faz pensar que a agressão 

constitui um legítimo direito.  

As razões para a violência doméstica são divididas em nove categorias: doença 

mental; álcool e drogas; aceitação da violência por parte do público; falta de comunicação; 

sexo uma auto-imagem vulnerável; frustação; mudanças; violência com recurso para resolver 

problemas (LEVY; LANGLEY, 1980).  

 Muito embora tais fatores possam influenciar na violência contra a mulher, observa-se 

que é o contexto social e histórico – visualizados no sentimento de posse do homem sobre a 

mulher e seus filhos – que transmitem a sensação da impunidade (já que historicamente as 

instituições como família e religião entendiam como normal e era legalizado essa conduta). 

Os homens se veem como superiores e mais fortes, como proprietários do corpo e da vontade 

feminina. Logo, lhes seria lícito agir com elas da forma que bem entendem.  

 Estigmatizou-se que “os homens precisam ser super-homens, não lhes [sendo] 

permitido ser apenas humanos. Essa errônea consciência masculina de poder é que lhes 

assegura o suposto direito de fazer uso da força física e superioridade corporal sobre todos os 

membros da família.” (DIAS, 2010, p. 16). Observe que o desejo do agressor é submeter a 

mulher à vontade dele. Ele precisa controlá-la, destruir sua autoestima, fazer críticas 

constantes para ela acreditar que tudo que faz é errado.  

 A violência psicológica ocorre de tal forma que a mulher é levada a acreditar que não 

sabe se vestir socialmente, que não tem capacidade de cuidar dos filhos e nem da casa e 

tampouco possui desempenho sexual adequado, o que introjeta a ideia de abandono posterior.  

(DIAS, 2010). Assim, o marido/companheiro minimizam suas ações agressivas imputando à 

vítima a culpa. Esse fator de exibição de força masculina, favorecido pela conivência familiar 



e pela sociedade, faz com que as mulheres que apanham, aceitem o companheiro como tal. E 

isso acaba por gerar um ciclo de violência.  

 Esse ciclo é perverso. Primeiro vem o silêncio, depois a indiferença. Após, 

reclamações, reprimendas, reprovações e castigos e punições. As agressões verbais passam a 

empurrões, socos, pontapés. As agressões atingem além do corpo da vítima, vão para 

humilhações, inclusive na presença dos filhos, os quais são utilizados como mecanismo para 

manutenção da violência. Se ela reagir, os filhos sofrerão as consequências. (DIAS, 2010). 

 Mas, socialmente os homens são agradáveis e gentis. A forma como ele encontra para 

se sentir seguro é agredindo. Na concepção masculina isso é normal, já que sua mãe passou 

por isso e ele também. A vítima acredita que vai passar, que é só uma fase e para evitar mais 

brigas, afasta-se dos amigos, anula a si própria, seus desejos para satisfazer seu companheiro. 

A angustia e culpa a tormenta. A mulher repensa e se criminaliza pela conduta violenta do 

marido, entende que é culpada. Esses pensamentos são reforçados pela conduta do homem em 

culpá-la por seu comportamento, de que se ela não fosse assim ou se mudasse, isso não 

aconteceria. 

 Com isso, há uma tendência na culpabilidade da vítima. Introjetam na mente da 

mulher que ela é a única responsável pela violência sofrida. Essa manipulação faz com que a 

mulher se torne prisioneira. O medo de se sentir sozinha, atrai o companheiro que, após a 

violência, traz rosas e presentes. Esse gesto conquista a mulher e automaticamente há 

reconciliação e paz no ambiente familiar até a próxima briga e agressões. Isso vai se tornando 

um ciclo.  

E como a sociedade a acusa também, ainda que indiretamente, ela acredita que a culpa 

dela e por isso merece a violência. É uma colocação psicológica tão forte que a mulher chega 

a pegar objetos para ser agredida. O cenário é triste, mas nos rincões do país, no qual o 

preconceito ainda é grande, isso constitui uma prática comum. Tem-se que “as feridas e os 

ossos quebrados se recuperam, o sangue seca, mas a perda de auto-estima, o sentimento de 

menos valia, a depressão, essas são feridas que não cicatrizam” (DIAS, 2010, p.20).  

A violência se torna invisível, protegido pelo segredo do ambiente familiar. O pacto de 

silêncio entre agredida e agressor imbui a ideia de não punibilidade. Cria-se um verdadeiro 

círculo vicioso. A mulher não se sente vítima, o silêncio não impõe barreiras e a violência 

aumenta. (DIAS, 2010). Assim, o ciclo da violência contra a mulher se inicia com a 

construção da tensão, depois vem a tensão máxima e há a finalização com reconciliação. 

Observa-se um escalonamento da intensidade e da frequência das agressões que depende do 



cotidiano do casal. Essas variáveis podem indicar uma repetição cíclica das etapas que tende a 

fazer com que a agressão seja cada vez mais grave e habitual. (BIANCHINI, 2011) 

Esses caracteres de habitualidade e naturalidade, imbuídas na violência doméstica, 

tornam-na como um dos mais sérios desafios mundiais a ser combatido. A natureza velada das 

diversas formas de violência físicas, psicológicas, sexuais, morais, patrimoniais no âmbito 

familiar e a grande incidência e reincidência delas tornam o ciclo cada vez mais vicioso. Em 

alguns casos, chega ao extremo da brutalidade física, pois a impunidade e culpabilização da vítima, 

no caso da violência doméstica e familiar, aparece como uma raiz cujo desfecho final atinge o limite 

extremo: a morte.  

E o lamentável é que as mulheres são assassinadas por um simples fator: a sua 

condição feminina. E, muita embora a violência doméstica e sexual sejam denunciadas pelos 

movimentos feministas há séculos, nada mais refletem do que a realidade empírica do 

cotidiano feminino. As mortes constituem apenas um fator, vez que há inúmeros casos além 

do resultado morte, como por exemplo, danos à saúde física e mental, sendo a própria Maria 

da Penha um exemplo típico. 

Diversas pesquisas já identificaram que preconceitos históricos e culturais, 

naturalizados socialmente, podem alimentar a inversão da culpa nos casos de violência contra 

as mulheres. Verifica-se que esse tipo de cultura, além de perpetuar a violência doméstica, 

alimenta a impunidade e acaba por promover uma tolerância social para as agressões 

cometidas. Como a própria legislação trabalha essa máxima cultural: as próprias leis não 

garantiam o direito da não violência doméstica. Um exemplo é o Código Penal brasileiro, 

datado de 1940, e que até recentemente previa a extinção da punibilidade a um estuprador 

caso se casasse com a vítima.  

Desse modo, a mudança cultural configura-se como elemento essencial para alterações 

na realidade fática das mulheres, haja vista a generalização promovida pelas instituições em 

culpar as mulheres pela agressão sofrida. Não bastasse o trauma causado pela violência, 

observa-se que a legislação constitucional e infraconstitucional, os tratados e convenções 

internacionais, que garantem os direitos da mulher, não se apresentaram como instrumentos 

eficazes na solução dessa emblemática. Assim, ainda há um longo caminho para que todas 

garantias legais configurem-se como efetivas e eficazes, permitindo à mulher o exercício de 

seu direito de igualdade. A Lei Maria da Penha, embora não tenha garantido plenamente  

direitos da mulher no tocante à violência doméstica, constitui um grande mecanismo de 

proteção e igualdade das mulheres.  

  



4 LEI 11340/2006: MARIA DA PENHA 

 

O motivo da Lei 11340/2006 ser chamada de Maria da Penha advém de uma história 

real ocorrida com Maria da Penha Maia Fernandes. Por várias vezes ela denunciou os abusos 

que sofria pelo seu marido, mas como nada diferente ocorria, ela chegou a pensar se ela não 

tinha responsabilidade nas agressões, se o esposo não estava correto em suas atitudes devido à 

inércia da Justiça. (PENHA, 2007). 

É que ela denunciou duas vezes seu cônjuge, M.A.H.V, professor universitário e 

economista, por tentativa de homicídio. Na primeira vez, em 1983, no Ceará, ele inventou um 

suposto assalto e com uso de uma espingarda a deixou tetraplégica. E na segunda vez, após 

alguns dias, nova tentativa de morte por meio de eletrocussão e afogamento. Após essa 

tentativa, ela tomou coragem e denunciou o marido. (PENHA, 2007). 

As investigações iniciaram-se em junho de 1983, mas só em setembro de 1984 a 

denúncia foi oferecida. Em 1991, o marido foi condenado pelo tribunal do júri a oito anos de 

prisão. Ele recorreu e ficou em liberdade e em 1994 teve seu julgamento anulado. Em novo 

julgamento, em 1996, ele teve a pena imposta a pena de dez anos e seis meses. Novamente ele 

recorreu e somente em 2002, o agressor foi preso, quase vinte anos depois. Ficou preso por 

dois anos. (DIAS, 2010).   

A densidade do caso e a impunidade promoveram uma repercussão extremamente 

negativa. Com isso, o Centro de Justiça e o Direito Internacional CEGIL e o Comitê Latino 

Americano da Organização dos Estados da América (CLADEM), juntamente com a vítima, 

formalizaram uma denúncia à Comissão Interamericana de Direitos Humanos da Organização 

dos Estados Americanos (OEA). Foi solicitado ao Brasil, por quatro vezes, pedido de 

informações e em nenhuma delas houve resposta. Assim, em 2001, o país foi condenado 

internacionalmente por não possuir mecanismos suficientes e eficientes para proibir a prática 

de violência doméstica contra a mulher. O Relatório da OEA, além de responsabilizar o Brasil 

por negligência e omissão à violência doméstica, impôs o pagamento de 20 mil dólares em 

favor de Maria da Penha. 

Portanto, no Caso Maria da Penha versus Brasil, a ausência de regulamentação interna 

da Convenção de Belém do Pará levou a Comissão Interamericana de Direitos Humanos a 

recomendar ao Estado Brasileiro que promulgasse uma lei de proteção específica às mulheres 

em consonância com a referida Convenção. Desse modo, uma vez reconhecida a 

responsabilidade internacional por violação de Direitos Humanos, o projeto de lei teve início 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Eletrocussão
https://pt.wikipedia.org/wiki/OEA
https://pt.wikipedia.org/wiki/OEA
https://pt.wikipedia.org/wiki/OEA
https://pt.wikipedia.org/wiki/OEA


com o projeto em 2002 e em 2006 foi promulgada a Lei Maria da Penha como forma de 

corrigir a omissão legislativa do Estado Brasileiro frente a Convenção de Belém do Pará. 

 

4.1 Violência doméstica: abrangência e conceituação legal 

 

Os parâmetros que definem a violência doméstica contra a mulher remete a qualquer 

ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou 

psicológico e dano moral ou patrimonial, no âmbito da unidade doméstica, da família ou em 

qualquer relação íntima de afeto, independentemente de orientação sexual. A violência 

doméstica pode ser compreendida como aqueles atos violentos de origem física, sexual, 

emocional ou psicológica existente nas relações afetivas e conjugais podendo ser observada 

entre homens contra mulheres, mulheres contra homens, mulheres contra mulheres e homens 

contra homens.  

Na verdade a violência de gênero ocorre independente de classes sociais, tipos de 

cultura, de grau de desenvolvimento econômico, podendo ser vivenciada no espaço público 

ou privado, sendo praticado em qualquer momento da vida das mulheres. Nas especificações 

quanto ao tipo de violência, a lei denomina cinco formas: violência física, violência 

psicológica, violência moral, violência patrimonial e violência sexual.  

A violência física é caracterizada pela ofensa à integridade física ou à saúde corporal. 

Já a violência moral é observada em qualquer conduta que configure calúnia, insulto ou 

difamação. Entende-se por violência psicológica aqueles danos emocionais que diminuem a 

autoestima da mulher, prejudicando seu pleno desenvolvimento pessoal, bem como seu 

controle do comportamento por meio das ações, crenças e decisões, mediante ameaça, 

constrangimento, humilhação manipulação e isolamento, ou, também retira-lhe a liberdade de 

pensamento e ação. (BRASIL, 2006). 

Já a violência patrimonial é compreendida como a retenção, subtração, destruição 

parcial ou total dos instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou 

recursos econômicos. E a violência sexual configura-se quando há constrangimento da mulher 

em presenciar, manter ou participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, 

ameaça, coação ou uso da força. 

As medidas protetivas de urgência constituem importantes mecanismos de proteção 

das vítimas, haja vista que transmite uma sensação de segurança ou, pelo menos, garante a 

realização da denúncia por parte das vítimas. Há preceitos legais que obrigam o agressor, ao 

mesmo tempo em que encontra-se medida para salvaguardar bens comuns e medidas em favor 



da ofendidas.  Essas medidas evitam um contato imediato entre a vítima e o ofensor após a 

violência, o que propicia menor humilhação e tranquilidade para as vítimas.   

Verifica-se que a naturalização dessas violências diminuiu parcialmente com a edição 

da lei.  As mulheres, enquanto personagens principais da dominação masculina, começaram a 

se apropriar dos mecanismos trazidos pela Lei Maria da Penha e fazer com que seus direitos 

sejam garantidos por meio das denúncias de violência.  

Muito embora os dominantes (os homens) historicamente construam as relações de 

dominação sob a perspectiva de algo natural, criando-se uma falsa percepção do dominado (as 

mulheres) sobre seu corpo e seu valor como pessoa, tem-se que os mecanismos legais de 

proteção empoderam as mulheres, de certa forma, da consciência de seus direitos e da ampla 

concepção que possuem como pessoa.   

Nesse sentido, a violência doméstica constitui uma relação hierárquica de poder com o 

objetivo de dominação, exploração e opressão. Trata-se de um contexto que envolve múltiplos 

fatores sócio-economicos-culturais, psicológicos e situacionais. Essa análise multidisciplinar 

do tema provoca uma avaliação sobre todos esses fatores de modo a se compreender e pensar 

alternativas públicas para as agressões sofridas em ambiente doméstico. 

Por se constituir como um problema social e de saúde pública a violência contra a 

mulher passou as ser qualificada violação aos direitos humanos e um comportamento 

criminal. Contudo, por ter um forte componente cultural, a sua superação por meio de leis e 

normas não se concretizará. Esses mecanismos salvaguardam os direitos das mulheres e, de 

certa forma, inibem certas agressões. Mas, a mudança de comportamento é que concretizará 

nas transformações sociais e culturais de nossa sociedade. 

 

4.3 Análise e especificidades da Lei Maria da Penha 

  

 A lei expressa em seu texto que a proteção é relativa às mulheres no tocante à 

violência doméstica. Essa mulher é aquela que venha a sofrer violência no âmbito familiar e 

também àquela que não conviva mais com o marido. Trata-se de uma violência cuja ação ou 

omissão ocorra na residência da família ou em razão de qualquer relação de afeto entre a 

vítima e o agressor.  

 Para a configuração da violência doméstica não é necessário que as partes sejam 

marido e mulher e o agressor pode ser tanto um homem como outra mulher, bastando estar 

caracterizado o vínculo da relação doméstica de cunhou familiar ou afetivo. (SOUZA, 2007, 



p. 47). Assim, os conflitos entre mãe e filhos e entre netos e avós podem ser enquadrados na 

Lei Maria da Penha, caso advenham de ordem familiar.  

 No caso da vítima, esta será necessariamente uma mulher2. Essa qualidade especial 

estende-se às: 

 

(...) lésbicas, transgêneros, as transexuais e travestis, que tenham identidade com o 

sexo feminino (...) Não só as esposas, companheiras ou amantes estão no âmbito de 

abrangência do delito de violência doméstica como sujeitos passivos Também as 

filhas e netas do agressor como sua mãe, sogra, avó ou qualquer outra parente que 

mantém vínculo familiar com ele podem integrar o polo passivo da ação delituosa.  

(DIAS, 2010, p. 41). 
 

 No tocante ao lugar em que o crime pode ocorrer, trata-se do “espaço de convívio 

permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente 

agregadas”, conforme art. 5º, inc. I, Lei 11340/06 (BRASIL, 2006). Note-se que a mulher 

deve participar dessa relação familiar, da vivência doméstica.  

 O largo conceito de família afirmado na lei como “comunidade formada por 

indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou 

por vontade expressa” (art. 5º, inc. II, Lei 11340/06) evidencia que as mulheres desse 

convívio estão abrangidas pela lei (BRASIL, 2006). Seja nas famílias anaparentais (formadas 

entre irmãos), nas homoafetivas e as famílias paralelas no caso de o homem manter duas 

famílias, e também as monoparentais e uniões paralelas. (DIAS, 2010). As relações de afeto 

incluem namorados e noivos, os quais, mesmo que não vivam sob o mesmo teto, mas pela 

relação existente, pode configurar a situação de violência doméstica. Mas a agressão deve 

advir dessa relação. A causa da violência deve necessariamente ser o afeto.  

 A Lei Maria da Penha prevê a possibilidade de a vítima retratar-se da representação 

até o recebimento da denúncia. Tal manifestação, no entanto, precisa ser ratificada perante o 

juiz e o Ministério Público em audiência especialmente designada paia tal fim (art. 16). A 

vítima deve estar acompanhada de defensor (art. 27). Com isso, o homem/companheiro fica 

livre do processo criminal ocorrendo a extinção de punibilidade. Contudo, seu nome não é 

excluído do cadastro mantido pelo Ministério Público (art. 26). Entretanto, feita a 

representação na polícia e não havendo desistência antes do recebimento da denúncia3, não 

mais cabe retratação. (BRASIL, 2006). 

                                                           
2  Existem posicionamentos contrários. Alguns Juízes já julgaram o homem como sujeito passivo, mas a 
maioria da doutrina entende que é a mulher. 
3  Procedimento jurídico em que o juiz acata a denúncia e dá início ao processo criminal. 



Em sede de violência doméstica foram asseguradas um rol de medidas protetivas no 

intuito de dar efetividade à lei e, consequentemente, assegurar à mulher o direito a uma vida 

sem violência. Isso porque deter o agressor de forma a garantir a segurança pessoal e 

patrimonial da vítima e de seus filhos constitui responsabilidade da polícia, Ministério 

Público e Judiciário. Todos estes órgãos necessitam agir de modo imediato e eficiente. 

A Lei traz tanto providências de medidas protetivas de urgência como medidas 

esparsas. Cabe à polícia o dever de tomar as providências legais cabíveis no instante em que 

lhe for comunicada a violência doméstica. Também cabe ao Ministério Público a 

obrigatoriedade em requerer a aplicação de medidas protetivas ou a revisão das que já foram 

concedidas, para assegurar proteção à vítima. 

O Juiz para agir deverá ser provocado e, após isso, ele poderá adotar providência de 

natureza cautelar (emergencial) caso a vítima manifeste sua vontade. Ainda que a mulher 

proceda ao registro da ocorrência, é dela a iniciativa de pedir proteção em sede de tutela 

antecipada. Só assim será formado expediente para deflagrar a concessão de medida protetiva 

de urgência. Além das medidas requisitadas pela autoridade policial, o juiz pode conceder 

outras sempre que julgar necessário na ação penal e nas cíveis também  Para se garantir 

efetividade às medidas deferidas, a qualquer momento é possível substituí-las ou até conceder 

outras também, cabendo também o uso de força policial e também a prisão preventiva do 

agressor. Feitas essas ponderações sobre a Lei Maria da Penha, passa-se a uma análise de 

dados acerca da violência doméstica em âmbito global e nacional por meio de pesquisas 

realizadas a despeito da dita lei.  

 

4.3 (In)Eficácia dos direitos das mulheres 

 

A violência doméstica contra a mulher consiste em um processo de cunho social 

advindo do papel reservado à mulher na sociedade. No contexto da sociedade patriarcal 

brasileira, observa-se que, muito embora a lei tenha diminuído os casos de violência contra a 

mulher, os números apuráveis (já que grande parte da violência contra a mulher não 

constituem dados estatísticos seja pela não conhecimento de direitos, medo de represálias, 

ineficiência dos órgãos estatais, dentre outros) demonstram uma realidade cruel.  

No contexto mundial, observa-se uma consciência maior sobre as numerosas formas e 

manifestações de violência doméstica. A sociedade e as instituições vem discutindo esse tipo 

de violência, a complexidade de suas causas e principalmente o preocupante aumento delas, 

seus contextos, gravidades e consequências para as vítimas e seus familiares  



Em um estudo sobre homicídios em 2011, o Escritório das Nações Unidas sobre 

Drogas e Crimes (UNODC, 2011) assinalou que as mortes violentas de mulheres eram 

provocadas, na maioria das vezes, por seus maridos/companheiro no âmbito de suas relações 

familiares. E o estudo assinalou a maior probabilidade das mulheres morrerem no lar do que 

fora deles.  

Uma pesquisa global realizada pela Organização Mundial da Saúde (OMS) apontou 

que mais de 35% das mulheres do mundo já foram vítimas tanto violência física e/ou sexual 

de seus parceiros íntimos ou de não-parceiros. A OMS, neste estudo realizado em 2013, 

indicou que, no cenário mundial, mais de 38% de todas as mortes violentas de mulheres eram 

cometidas por um companheiro íntimo, em comparação aos 6% dos homicídios de homens. O 

estudo foi realizado por meio de uma revisão sistemática e compilou dados de 2008 a 2011. 

(ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE, 2013). 

Para tanto, o OMS definiu que as violências físicas vão desde ser golpeado ou ter 

contra o indivíduo algo que fere, empurrão, ser atacado com o pulso ou qualquer outra coisa 

que cause ferimentos, ser chutado, arrastado, espancado, enforcado ou queimado 

propositalmente e/ou ameaçado com armas de fogo, faca ou outra arma usada contra 

alguém. Já a violência sexual foi definida como o fato de a mulher ser forçada fisicamente a 

praticar ato sexual quando não foi de sua própria vontade, praticar ato sexual por medo do que 

o parceiro possa fazer e ser forçada a práticas sexuais que a mulher considere humilhante e 

degradante. (ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE, 2013). 

Segundo a OMS, a exposição de mulheres vítimas de violência entre 15 e 19 anos é 

muito alta (29,4%). Na idade entre 40 e 44 anos ela atinge 37,8%. Mundialmente, estima-se 

que 7% das mulheres já foram abusadas sexualmente por não-parceiros, mas hoje existem 

poucos dados sobre a influência da violência sexual na saúde da mulher quando abusada por 

não parceiros.  De acordo com a OMS, 42% de todas as mulheres que já sofreram violência 

física e/ou sexual perpetradas por parceiros ou não-parceiros, sofreu também ferimentos de 

diferentes gravidades. (ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE, 2013). 

Observa-se que a violência sexual perpetrada parceiros e não-parceiros vem crescendo 

e tornou-se um problema social. O relatório da OMS aponta que mulheres fisicamente ou 

sexualmente abusadas tem uma tendência maior a ter problemas de saúde. Calcula-se que 

16% das mulheres, depois da violência, tem mais chance de dar à luz a bebês com peso abaixo 

do esperado. A vítima de violência também pode ter até 1,5 a mais de chance de contrair o 

vírus do HIV se comparada a mulheres que nunca sofreram violência. Além disso, a vítima de 



abuso físico e sexual está sujeita, a estimativa de suicídios nessa população chega a 4,5%. 

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE, 2013). 

Esses números refletem a violência sofridas pelas mulheres estatisticamente. Observa-

se que a violência contra a mulher tem atingido patamares elevadíssimos, evidenciado a 

necessidade de implementação de políticas públicas e acompanhamento de instituições 

internacionais e nacionais com o objetivo de diminuir esses dados e também o trauma por elas 

vivenciados. Com isso, a mulher terá condições de buscar seu empoderamento, atuando como 

verdadeira agente social e não como uma mera expectadora coadjuvante de uma sociedade 

patriarcal.  

Assim, resgatar-se-á a cidadania feminina com a adoção de mecanismos de proteção 

que amparem a mulher do agressor, permitindo que ela denuncie sem temer que sua palavra 

não seja considerada, vez que só assim será possível dar efetividade à Lei Maria da Penha 

(DIAS, 2010). 

 Com a edição da Lei Maria da Penha houve uma diminuição da violência doméstica. 

Segundo dados do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada IPEA, (2015), diminuiu-se em 

cerca de 10% a taxa de homicídios contra mulheres praticados dentro das residências das 

vítimas. Nesse sentido, observa-se que a lei impactou positivamente para o não agravamento 

da violência doméstica no país.  Explicita o relatório do IPEA que:  

 

A superação da violência doméstica é um dos grandes desafios das políticas públicas 

no Brasil. A Lei no 11.340, conhecida como Lei Maria da Penha (LMP), sancionada 

em 2006, representou um marco institucional importante nesse caminho, pois 

procurou tratar de forma integral o problema da violência doméstica, e não apenas 

da imputação de uma maior pena ao ofensor. Com efeito, a nova legislação ofereceu 

um conjunto de instrumentos para possibilitar a proteção e o acolhimento 

emergencial à vítima, isolando-a do agressor, ao mesmo tempo que criou 

mecanismos para garantir a assistência social da ofendida. (...) Nossos resultados 

indicaram que a lei cumpriu um papel relevante para conter a violência de gênero, 

ainda que sua efetividade não tenha se dado de maneira uniforme no país, uma vez 

que a sua eficácia depende da institucionalização de vários serviços protetivos nas 

localidades, que se deu de forma desigual no território (INSTITUTO DE 

PESQUISA ECONOMICA APLICADA, 2005, p. 05)”. 

 

A se considerar o contexto social e patriarcal de nossa sociedade, observa-se que 

políticas de prevenção e reeducação são extremamente necessárias para coibir a violência 

doméstica. Um conjunto de ações deve ser implementada para esse objetivo se cumpra no 

campo prático, seja por meio da responsabilização do Estado e dos agressores e, sobretudo, 

políticas educacionais voltadas aos diversos setores da sociedade para que se conceba uma 

mudança cultural no país. 



É preciso identificar os tipos de violência e tratá-las diretamente, já que, 

diferentemente da violência física, em que se vislumbra sinais marcantes da agressão, a 

violência psicológica constitui uma forma de violência difícil de se reconhecer e, muitas vezes 

é subestimada por não deixar evidências aparentes. Há que se observar que essa violência, 

assim como as de ordem física, patrimonial, sexual e moral, não podem ser consideradas 

naturais, devendo-se traçar um diagnóstico precoce para se evitar futuras agressões 

domésticas, mortes e outros crimes contra a mulher.  

Como forma de coibir essas violências, tem-se observado que o acesso à Justiça 

constitui um elemento primordial para garantia desses direitos. Com isso, para atender a essas 

demandas, os Estados devem contar com sistemas de Justiça adequados, que garantam o 

acesso aos mecanismos da Justiça Penal e restaurativa às mulheres vítimas de violência. Isso 

porque quando o Estado não responsabiliza os autores de atos de violência e a sociedade 

permite essa situação, a impunidade, além de estimular novos abusos, também transmite a 

falsa ideia de que a violência masculina contra a mulher é aceitável e, pior, que ela é natural. 

Como reflexo disso, o resultado dessa impunidade fortalece a cultura reinante da sociedade 

patriarcal e denega-se justiça às diferentes vítimas/sobreviventes. E, assim, a impunidade pela 

violência contra a mulher, possibilita o controle dos homens sobre as mulheres.  

 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A desigualdade sociocultural, apesar de todos os avanços no tocante à equiparação 

entre homens e mulheres, ainda constitui uma das razões da discriminação feminina e, 

sobretudo, da dominação masculina, que se entende como superior e mais forte. O problema é 

que essa violência no âmbito central da família introduz a ideia nos filhos (futuras gerações) 

que o uso da força é natural, o que leva ao mal de muitas outras violências. 

A violência praticada contra as mulheres, incluindo a agressão física, sexual e 

psicológica, patrimonial e moral acaba por redundar na violência de gênero porque se 

relaciona à condição de subordinação da mulher na sociedade, cuja base advém de papéis 

socialmente construídos por homens e mulheres. 

Em ambiente doméstico, a violência de gênero apresenta características específicas, 

sendo praticada principalmente pelo parceiro, ex-parceiro, familiares, conhecidos e se 

repetindo em ciclos.  Geralmente, o agressor é aquele que detêm o poder de decisão na família 

ao passo que a vítima é a pessoa que possui uma posição de vulnerabilidade dentro do 

esquema familiar. 



Qualquer ato ou omissão perpetrada por um membro da família (em geral o marido ou 

parceiro atual ou anterior) que afete negativamente o bem-estar, a integridade física e 

psicológica, a liberdade ou o direito ao pleno desenvolvimento de uma mulher constitui uma 

violência doméstica. As violência são caracterizadas por xingamentos, falas rudes, 

humilhações, desqualificações em público ou restrição da liberdade, cárcere privado, tapas, 

beliscões, empurrões, socos, quebra de um braço, perna, nariz, ou mesmo queimaduras, 

ameaças com uso de armas, como faca ou revólver.  E também por meio de sexo forçado por 

medo, por coerção física ou espancamentos, dentre outros.  

As vítimas dessas violências apresentam sérios outros problemas de saúde além 

daqueles advindo da violência doméstica. Elas podem vir a desenvolver problemas 

psicológicos maiores devidos às experiências vividas, tendo maior probabilidade de terem 

depressão e cometerem suicídio. Assim, garantir o direito à proteção dessas vítimas vai muito 

além de garantir a igualdade de gênero, trata-se de garantir a vida. E somente a lei não será 

capaz de atingir tal fim.  

O problema é multidisciplinar e deve ser analisado por juízes, psicólogos, psiquiatras e 

assistentes sociais. Portanto, é necessário ir além da ideia de que a lei solucionará todos os 

problemas da violência contra a mulher no país. É necessário repensar formas e maneiras de 

tratar o antes, o durante e o depois. A lei deve ser transcendida. 

 Nesse sentido, as lutas pelas conquistas dos direitos femininos não acabam com a 

edição de legislações e, sim, emergem para a implementação desses direitos por meio de 

políticas públicas, tratando-se de um exercício diário. Logo, implementação de políticas 

públicas que desenvolvam e trabalhem com as mulheres seus direitos tanto do ponto de vista 

econômico, como no político, jurídico e social são medidas urgentes.  

Assim, as mulheres se empoderarão e terão condições de identificar seus problemas e 

desenvolvê-los por meio de métodos participativos, de recursos próprios, com habilidade e 

confiança necessários para abordá-los e resolvê-los. Essa abordagem enfatiza o papel das 

mulheres como sujeitas de mudança e as prioriza como donas do processo.  

Dessa forma, as barreiras culturais, que têm se mostrado mais fortes do que as leis 

criadas, serão vencidas de modo a elevar a mulher a sua real posição de igualdade intelectual, 

civil, trabalhista e ao pleno exercício de sua cidadania. Logo, o pensamento retrógrado de 

tratar a mulher como mero objeto de procriação e considerá-la como propriedade dos homens, 

constituirá um fator histórico e não mais a realidade fática do país. E, enfim, as mulheres terão 

sua tão sonhada dignidade plena. 
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